
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº. 110/2025 

 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestadores 
individuais e empresas de transportes de passageiros 
aceitarem o pagamento dos serviços mediante dinheiro 
em espécie, cartões de crédito/débito e pix, e dá outras 
providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições constitucionais faz saber: 
 

Aprova: 
 
Art. 1º Os prestadores de serviços individuais de transporte de passageiros na 
modalidade de táxi e similares, bem como as empresas de transporte coletivo de 
passageiros que possuam autorização ou permissão do Poder Executivo, devem 
oferecer aos usuários a opção de pagamento dos serviços prestados por meio de 
dinheiro em espécie, cartões de crédito/débito e PIX. 
 
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os prestadores de serviços 
às seguintes sanções, que poderão ser aplicadas pelo Poder Executivo: 
I – advertência; 
II – multa de até 100 (cem) URMF; 
III – cassação da autorização ou permissão. 
 
Art. 3º O Poder Executivo notificará todos os prestadores de serviços a que se refere 
esta Lei para que adotem as providências necessárias à adequação dos meios de 
recebimento dos serviços prestados. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, por meio de decreto, 
estabelecendo normas complementares para sua execução. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 08 de Outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Martim Miguel Trarbach 
Vereador 
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